
PARECER	CEFOR

I	-	RELATÓRIO

Vem	a	esta	Comissão,	para	parecer,	o	Projeto	de	Lei	do	Legislativo,	de	autoria	da	Vereadora	Biga	Pereira,	que	visa
instituir	o	Programa	Municipal	de	Valorização	de	Meninas	e	Mulheres	Negras.

Em	parecer	prévio,	a	Procuradoria	desta	Casa	manifestou	que	a	proposição	apresenta	conformidade	jurídica.

Na	Comissão	de	Constituição	e	Justiça,	o	parecer	foi	pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	à	tramitação	do
Projeto	de	Lei	do	Legislativo.

É	sucinto	o	relatório.

	

II	-	MÉRITO

A	presente	proposição	busca	a	valorização	de	meninas	e	mulheres	negras	de	 todas	as	 idades,	criando	mecanismos
que	–	aliados	à	educação,	saúde	e	assistência	social	–	combatam	o	racismo,	o	machismo,	a	misoginia	e	enalteçam	a
cultura,	a	história,	os	hábitos	e	tradições	da	população	afro-gaúcha	e	seus	descendentes.

A	matéria	se	enquadra	em	assunto	de	interesse	local,	configurando,	assim,	a	competência	legislativa	do	ente	federado
para	legislar	acerca	do	referido	tema,	nos	termos	do	art.	30,	I,	da	Constituição	Federal.

No	mesmo	sentido,	a	Lei	Orgânica	do	Município	de	Porto	Alegre	determina	a	competência	do	município	para	prover
tudo	 quanto	 concerne	 ao	 interesse	 local	 e	 para	 estabelecer	 as	 suas	 leis,	 decretos	 e	 atos	 relativos	 aos	 assuntos	 de
interesse	local	(artigo	9º,	incisos	II	e	III).

Constata-se,	 ainda,	 que	 a	 proposição	 não	 envolve	 a	 criação	 e	 o	 aumento	 da	 remuneração	 de	 cargos,	 funções	 e
empregos	públicos,	nem	mesmo	o	regime	jurídico,	provimento	de	cargos,	estabilidade	e	aposentadoria	de	servidores
ou	a	criação	e	estruturação	de	secretarias	e	órgãos	da	administração	pública	(art.	61,	§	1º,	c/c	art.	29	da	CF	e	art.	94,
VII,	“a”,	“b”	e	“c”,	da	LOM),	o	que	valida	a	proposição	legislativa.

	

III	-	CONCLUSÃO

Ante	o	exposto,	recomenda-se,	no	mérito,	a	APROVAÇÃO	do	presente	Projeto	de	Lei.

	

	

GILSON	PADEIRO

VEREADOR

Documento	assinado	eletronicamente	por	Gilsomar	da	Silva,	Vereador,	em	24/04/2024,	às	16:08,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0735608	e	o	código	CRC	524EA721.

Referência:	Processo	nº	299.00182/2023-05 SEI	nº	0735608

Parecer CEFOR 0735608         SEI 299.00182/2023-05 / pg. 1

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


	

		

FOLHA	DE	VOTAÇÃO

Votação	referente	ao	parecer	da	Comissão	de	Economia,	Finanças,	Orçamento	e	do	Mercosul	(CEFOR)	contido
no	doc	0735608.

	

Observação:

		A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	João	Bosco	Vaz,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	30/04/2024,	às	13:11,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	de	Souza	Robaina,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
02/05/2024,	às	12:03,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Airto	João	Ferronato,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	02/05/2024,	às
15:46,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	02/05/2024,	às
20:53,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0735624	e	o	código	CRC	72F04BF1.

Referência:	Processo	nº	299.00182/2023-05 SEI	nº	0735624
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Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901
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CERTIDÃO

CERTIFICO	 que	 o	 Parecer	 nº	 089/24	 –	 CEFOR	 contido	 no	 doc	 0735608	 (SEI	 nº	 299.00182/2023-05	 –	 Proc.	 nº
1249/23	–	PLL	nº	716),	de	autoria	do	vereador	Gilson	Padeiro,	 foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação
Remota,	 com	 votação	 encerrada	 em	 20	 de	 maio	 de	 2024,	 tendo	 obtido	 05	 votos	 SIM,	 00	 votos	 NÃO	 e	 00
ABSTENÇÃO,	conforme	Folha	de	Votação	0735624

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tatiana	Caroline	Manica	Schapke,	Assistente	Legislativo,	em
20/05/2024,	às	13:53,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0740933	e	o	código	CRC	A1615BDC.

Referência:	Processo	nº	299.00182/2023-05 SEI	nº	0740933
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